28) EMENDAS ADITIVAS:

Incluir os itens XVIII ao XXVII do artigo 97, com as seguintes redações:

Art. 97 – São ações previstas ...................................:

XVI. ...........................

XVIII - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
XIX - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
XX - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
XXI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais;
XXII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
XXIII - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
XXIV - garantia à população do acesso aos bancos públicos de informação sobre a qualidade e disponibilidade das unidades e recursos ambientais, às informações sobre os impactos ambientais de projetos e atividades potencialmente prejudiciais à saúde e à estabilidade do ambiente e à opinião, na forma da lei, no caso de projetos e atividades potencialmente prejudiciais à saúde e ao ambiente, sobre sua localização e padrões de operação.
XXV - as autoridades e a sociedade devem assumir metas, em co-responsabilidade, a proteção do ambiente, assim como a conservação, restauração e manejo dos ecossistemas e o melhoramento da qualidade do ar, da água e do solo do Município, com o fim de proteger, promover e recuperar os índices de saúde humana e elevar o nível de qualidade de vida de sua população;
XXVI - quem realizar obras ou atividades que afetem ou possam afetar o ambiente, está obrigado a prevenir, minimizar, restaurar e reparar os danos que causar, em conformidade com o princípio do poluidor pagador e com as regras que estabelece esta Lei;
XXVII - qualquer programa, projeto ou ação desenvolvida no Município deverá garantir a manutenção e conservação da biodiversidade, assim como da continuidade e integridade dos ecossistemas.

· É necessário renumerar os incisos deste artigo, pois foram criados diversos novos incisos.

